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CÂMARA UNICIPAL DE UNAÍ-MG 

  

   

()Ido n.° 104/GSC 
Unaí (MG), 9 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para encaminhar a indicação da 
reprogramação da dotação da Emenda Parlamentar n.° 42, constante da Lei n.° 3.603, de 3 de 
janeiro de 2023, feita pelo Vereador Paulo Arara, considerando a constatação de impedimento 
insuperável para execução desta, por parte de Vossa Excelência, comunicada por intermédio da 
Mensagem n.° 300, de 6 de fevereiro de 2023. 

Na oportunidade, encaminho, ainda, minuta de projeto de lei de transposições de 
créditos que especifica no orçamento vigente, que tem por objetivo viabilizar a execução, dentre 
s lutas, da referida indicação. 

Atenciosamente, 

EDI MILTON 
GONCALVES DE• 	" 
ANORADE:01220 
153809 	 tura 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 
Presidente 

Sua Excelência o Senhor 
refeito José Gomes Branquinho 
nal — Minas Gerais 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

i'(4;71 41'140 
INDIC ÇÃO N.° 1 DE REPROGRAMAÇÃO DA EMENDA N.° 42 À LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUA DE 2023 (LEI N.° 3.603, DE 03 JANEIRO 2023), RELACIONADA À MENSAGEM N.° 

300/2023 

Inclusã 

02 
	

Prefeitura de Unaí 
06 
	

Secretaria Municipal da Saúde 
17 
	

Coordenação da Farmácia Básica 
10 
	

Saúde 
303 
	

Suporte Profilático e Terapêutico 
2065 
	

Serviços da Assistência Farmacêutica 
2445 
	

Manutenção do serviço de assistência farmacêutica básica 
4 
	

Despesas de Capital 
4 
	

Investimentos 
90 
	

Aplicações Diretas 
52 
	

Equipamentos e Material Permanente 
Valor 
	

79.875,68 
Anulaçã 

02 
	

Prefeitura de Unaí 
06 
	

Secretaria Municipal da Saúde 
04 
	

Departamento de Saúde 
10 
	

Saúde 
301 
	

Atenção Básica 
2062 
	

Serviços da Atenção Básica em Saúde 
2411 
	

Manutenção dos serviços de atenção básica pela estratégia de saúde da família 
3 
	

Despesas Correntes 
3 
	

Outras Despesas Correntes 
90 
	

Aplicações Diretas 
30 
	

Material de Consumo 
Valor 
	

79.875,68 

Objeto: 
	

Destinar recursos para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Farmácia 
Básica. 

Justificati a: Trata-se de reprogramação de recursos de Emenda ao orçamento vigente, tendo em vista o 
chefe do Poder Executivo ter constatado impedimento insuperável na sua execução, nos 
termos da Mensagem supracitada. Neste caso, será necessário encaminhamento de projeto 
de lei por parte do Poder Executivo reprogramando dotações. 

Discrimin ção de valores: Vereador Paulo Arara - R$ 79.875,68 

Un. ", 2 de março de 2023. 

1 

VEREADOR 11:ULO ARARA 
PSD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI—MG 
c2 „ft  

PROJETO DE LEI N.° 	/2023 

Autoriza as transposições de créditos que especifica 
no orçamento vigente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAI, Estado de Minas Gerais, no uso da 
a buição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
C. mara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

4 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transpor créditos no orçamento vigente, 
no valor de R$ 329.792,91 (trezentos e vinte e nove mil setecentos e noventa e dois reais e noventa e 

centavos), para atender às programações de despesa discriminadas no Anexo I desta Lei, em 
co formidade com o disposto no inciso III do parágrafo 7° do artigo 162 da Lei Orgânica. 

§ 1° Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes das transposições de 
cr ditos orçamentários de que tratam o caput deste artigo serão provenientes das reduções 
co pensatórias especificadas no Anexo II desta Lei. 

§ 2° As transposições de créditos orçamentários do exercício de 2023 de que tratam 
es a Lei visam destinar recursos para: 

I — a Associação dos Pais Amigos dos Excepcionais de Unaí — Apae, CNPJ 
210.522/0001-25, para aquisição de equipamentos, nos termos da Indicação n.° 1 de 
rogramação da Emenda n.° 16; 

II — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para unidade de saúde de 
P lmeirinha e equipe de saúde do Divineia 2, nos termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da 
E enda n.° 28; 

III — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para equipe de saúde do 
S. grada Família e demais unidades de saúde, nos termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da 
E enda n.° 30; 

IV —aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Farmácia Básica, nos 
os da Indicação n.° 1 de reprogramação da Emenda n.° 41; e 

V — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Farmácia Básica, nos 
os da Indicação n.° 1 de reprogramação da Emenda n.° 42. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
r 
N41/.12G, 

§ 3° As emendas de que tratam os incisos I a VI do parágrafo 2° deste artigo são 
co stantes do Anexo IV da Lei n.° 3.603, de 3 de janeiro de 2023. 

§ 4° As transposições dos créditos orçamentários do exercício de 2023 de que tratam 
es Lei estão em conformidade com o disposto no inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 7 de março de 2023; 79° da Instalação do Município. 

4 	
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ—MG 

ILM 053.  

;.4 	Aa/  
A X0 I A QUE SE REFERE O CAPUT DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE DE 2023. 

Destino do Crédito Adicional Especial 

Ordem 
Emenda 
Repro- 

gramada 
Programação Ficha Fonte de 

Recurso 
Valor 
(R$) 

1 16 02.05.03.12.367.2051.1960.4.4.50.52 1500 30.000,00 
2 28 02.06.04.10.301.2062.2411.4.4.90.52 1500 59.958,56 
3 30 02.06.04.10.301.2062.2411.4.4.90.52 1500 59.958,67 
4 41 02.06.17.10.303.2065.2445.4.4.90.52 1500 100.000,00 
5 42 02.06.17.10.303.2065.2445.4.4.90.52 1500 79.875,68 

Total (R$) 329.792,91 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

1c o 

X0 II A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE 
DE 2023. 

Origem do Recurso para Anulação 

Or 
em  Emenda 

Origem 
Programação Ficha 

Fonte de 
Recurso 

Valor 
(R$) 

16 02.05.03.12.367.2052.2960.3.3.50.39 1500 30.000,00 
28 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.39 1500 59.958,56 
30 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.39 1500 59.958,67 
41 02.06.04.10.301.2062.2411.3.3.90.30 1500 100.000,00 
42 02.06.04.10.301.2062.2411.3.3.90.30 1500 79.875,68 

Total (R$) 
4 

329.792,91 
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41) 
CÂMARAIMUNICIPAL DE UNAí-MG 

xxix L,7 
11- 

Oficio n.° 107/GSC 
Unaí (MG), 9 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para encaminhar a indicação da 
reprogramação da dotação da Emenda Parlamentar n.° 16, constante da Lei n.° 3.603, de 3 de 
janeiro de 2023, feita pelo Vereador Eugênio Ferreira, considerando a constatação de impedimento 
insuperável para execução desta, por parte de Vossa Excelência, comunicada por intermédio da 
Meusagem n.° 302, dc 6 de fevereiro de 2023. 

Na oportunidade, encaminho, ainda, minuta de projeto de lei de transposições de 
cré ditos que cspeci tlea no orçamento vigente, que tem por objetivo viabilizar a execução, dentre 
oca Ï.;,=,, da referida indicação. 

Atenciosamente, 

EDIMILTON 
OONCALVES oe 
ANORADE0122046 r". 
3609 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 
Presidente 

A Sua 
Prefeil  

Unai 

Excelência o Senhor 
o José Gomes Branquinho 
Minas Gerais 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-M 

\\&441/ 	y INOCAÇÃO N.° 1 DE REPROGRAMAÇÃO DA EMENDA N.° 16 À LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL DE 2023 (LEI N.° 3.603, DE 03 JANEIRO 2023), RELACIONADA À MENSAGEM N.° . 

302/2023 

02 
	

Prefeitura de Unaí 
05 
	

Secretaria Municipal da Educação 
03 
	

Departamento de Administração Escolar 
12 
	

Educação 
367 
	

Educação Especial 
2051 
	

Desenvolvimento do Ensino 
1960 
	

Investimentos cm iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à educação espec 
4 
	

Despesas de Capital 
4 
	

investimentos 
50 
	

Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
52 
	

Equipamentos e Material Permanente 
Valor 	 30.000,00 
À ta 1:1 Pon-WW"V' •,ft,--Xr 

r;"Z-4,:s 

ire 	Prefeitura de Unaí 
05 	Secretaria Municipal da Educação 
03 	Departamento de Administração Escolar 
i ú 	Educação 
367 	Educação Especial 
2052 	Serviços da Educação Básica 
296•,.) 	Estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à educação especial 
3 	Despesas Correntes 
3 	Outras Despesas Correntes 
50 	Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
39 	(-)n.ros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Valor 	30.000,00 

Objeto: 	Destinação de recursos para a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí- 
Apae (CNPJ: 20.210.522/0001-25) para aquisição de equipamentos. 

Justificativa: Trata-se de reprogramação de recursos de Emenda ao orçamento vigente, tendo em vista o 
chefe do Poder Executivo ter constatado impedimento insuperável na sua execução, nos 
termos da Mensagem supra. Neste caso, será necessário encaminhamento de projeto de 
lei por parte do Poder Executivo reprogramando dotações. 

Discriminação de valores: Vereador Eugênio Ferreira - R$ 30.000,00 

Unaí, 3 de março de 2023. 

VEREADOR EU NIO FERREIRA 
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r, g :RA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

:i.° 109/GSC 

i c  21 I°  

Unaí (MG), 9 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para encaminhar a indicação da 
r2programação da dotação da Emenda Parlamentar n.° 30, constante da Lei n.° 3.603, de 3 de 
jaite:to de 2323, feita pelo Vereador Professor Diego, considerando a constatação de impedimento 

paz-a execução desta, por parte de Vossa Excelência, comunicada por intermédio da 
n.c 313, de 8 de fevereiro de 2023. 

Na oportunidade, encaminho, ainda, minuta de projeto de lei de transposições de 
css que especifica no orçamento vigente, que tem por objetivo viabilizar a execução, dentre 

ol 	referida indicação. 

Atenciosamente, 

rOMAI.TCN 
OCOCÁLVES oe 
ANORA0.1220463 
409 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Px.efeito José Gomes Branquinho 
linaí — Minas Gerais 
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A MINICIPAL DE UNAÍ-MG 

'AZ.; I. 1 DE REPROGRAMAÇÃO DA EMENDA N.° 30 À LEI ORÇAMENTÁRIA 
Of.E.WT4l." 3.603, DE 03 JANEIRO 2023), RELACIONADA À MENSAGEM N.° 

313/2023 
• 

Ineiusà,d- 

02 	Prefeitura de Unaí 
06 	Secretaria Municipal da Saúde 
04 	Departamento de Saúde 
I(Y 	Saúde 
301 	A tenção Básica 
2062 	Serviços da Atenção Básica em Saúde 
2411 	Manutenção dos serviços de atenção básica pela estratégia de saúde da família 
4 	Desr :sus Cle Capital 

rn ,os 
sa0es Diretas 

iipamentos e Material Permanente 
59_95%67 

02 	Prelitura de Unaí 
lz.-'j.cre(aria Municipal da Saúde 

(.1 	 Municipal 
10 

Hospitalar e Ambulatorial 
Sr:rv:ços Hospitalares e de Emergência 

2,!-37 	1\':auuteuçjio dos serviços de pronto atendimento, internações e cirurgias 
1-.)0fTe!-;a:.; Correid 

3 	 Despesas Correntes 
90 	;cações Diretas 

Scrvieos de Terceiros — Pessoa Jurídica 
59.958,67 

Obj 	■ 	Acplisição de equipamentos e materiais permanentes para equipe de saúde do Sagrada 
Família (R$ 30.000,00) e demais unidades de saúde (R$ 29.958,67) 

li vtl: T'.:ata-se de reprogramação de recursos de Emenda ao orçamento vigente, tendo em vista o 

Discritnnação de valores: Vereador Professor Diego - R$ 59.958,67 

linaí, 3 de março de 2023. 

n.1 

elc1-■:,- do Poder Executivo ter constatado impedimento insuperável na sua execução, nos 
termos da Mensagem supra. Neste caso, será necessário encaminhamento de projeto de 
lei per parte do Poder Executivo reprogramando dotações. 

VEREADOR P 
CID 

SOR DIEGO 
ANTA 
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(44149 
PROJETO DE LEI N.° 	/2023 

Autoriza as transposições de créditos que especifica 
no orçamento vigente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
ibuiçãr.) que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

ivirr icipal de Iinal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transpor créditos no orçamento vigente, 
) valor de ES 329.792,91 (trezentos e vinte e nove mil setecentos e noventa e dois reais e noventa e 

u. n. centavos);  para atender às programações de despesa discriminadas no Anexo I desta Lei, em 
com o disposto no inciso III do parágrafo 7° do artigo 162 da Lei Orgânica. 

1' Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes das transposições de 
os -,:-ç.arn,::ntários de que tratam o caput deste artigo serão provenientes das reduções 

coirr;;.etisa-::5.ris especificadas no Anexo II desta Lei. 

§ 2° As transposições de créditos orçamentários do exercício de 2023 de que tratam 
Lei visam. destinar recursos para: 

— a Associação dos Pais Amigos dos Excepcionais de Unaí — Apae, CNPJ 
)0.2: W.522'0001-25, para aquisição de equipamentos, nos termos da Indicação n.° 1 de 
rei  :!:,:):,,ramac:io da Emenda n.° 16; 

.111 — aquisição de equipamentos e materiais permanentes .para unidade de saúde de 
'rheirinba e equipe de saúde do Divineia 2, nos termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da 

1H — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para equipe de saúde do 
Sagradl Família e demais unidades de saúde, nos termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da 

IV —aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Parmácia Básica, nos 
temos da Indicação n.° 1 de reprogramação da Emenda n.° 41; e 

— aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Farmácia Básica, nos 
termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da Emenda n.° 42. 
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Ct.,MARA MUNICIPAL DE UNAÍ—M 

3° As emendas de que tratam os incisos I a VI do parágrafo 2° deste artigo são 
,15.

1  
z:1?" do Anexo IV da Lei n.° 3.603, de 3 de janeiro de 2023. 

§ ° As transposições dos créditos orçamentários do exercício de 2023 de que tratam 
ci-mll.rmidade com o disposto no inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 7 de março de 2023; 79° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
I"Il 	hon•llugulw 	 - E-MAIL: camaraOunaLma.lea.br  



-i. 
)- 
da 

Programação Ficha Fonte de 
Recurso 

Valor 
(R$) 

02.05.03.12.367.2051.1960.4.4.50.52 1500 30.000,00 
02.06.04.10.301.2062.2411.4.4.90.52 1500 59.958,56 
02.06.04.10.301.2062.2411.4.4.90.52 1500 59.958,67 
02.06.17.10.303.2065.2445.4.4.90.52 1500 100.000,00 
02.06.17.10.303.2065.2445.4.4.90.52 1500 79.875,68 

Total (R$) 329.792,91 

r 	
EATSen 

("'•••• T.- ;■ •• 
• ;•-.4..11!. 	1.1,2,pr 

era-ia 

7 
A, MUNICIPAL DE UNAI-MG 	(Áf 

for -é) 0e4foo.,,  

QUE SE REFERE O CAPUT DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE DE 2023. 

Destino do Crédito Adicional Especial 
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A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE 
DE 2023. 

Origem do Recurso para Anulação 

■ 

di; 

5. 

n 11.'nlenda 
Ok agem 

Programação Ficha 
Fonte de 
Recurso 

Valor 
(R$) 

16 02.05.03.12.367.2052.2960.3.3.50.39 1500 30.000,00 
23 02.06.01.10.3012064.2437.3.3.90.39 1500 59.958,56 
10 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.39 1500 59.958,67 
41 02.06.04.10.301.2062.2411.3.3.90.30 1500 100.000,00 
.12 02.06.04.10.301.2062.2411.3.3.90.30 1500 79.875,68 

Total (R$) 329.792,91 
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CAMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG //' 

Ofi io n.° 103/GSC 

o 

Unaí (MG), 9 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para encaminhar a indicação da 
repro ramação da dotação da Emenda Parlamentar n.° 41, constante da Lei n.° 3.603, de 3 de 
jane o de 2023, feita pelo Vereador Paulo Arara, considerando a constatação de impedimento 
insup rável para execução desta, por parte de Vossa Excelência, comunicada por intermédio da 
Mens: gem n.° 299, de 6 de fevereiro de 2023. 

Na oportunidade, encaminho, ainda, minuta de projeto de lei de transposições de 
crédit s que especifica no orçamento vigente, que tem por objetivo viabilizar a execução, dentre 
outras, da referida indicação. 

Atenciosamente, 

EDI/O-TOM 
GONCALVES DE 
ANDRADE:0122045 
3409 	 =1%.10.1.4111• 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 
Presidente 

A Sua  0>  celência o Senhor 
Prefeito José Gomes Branquinho 
Unaí — Minas Gerais  
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INDIC • ÃO N.° 1 DE REPROGRAMAÇÃO DA EMENDA N.° 41 À LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUA DE 2023 (LEI N.° 3.603, DE 03 JANEIRO 2023), RELACIONADA À MENSAGEM N.° 

299/2023 

Prefeitura de Unai 
Secretaria Municipal da Saúde 
Coordenação da Farmácia Básica 
Saúde 
Suporte Profilático e Terapêutico 
Serviços da Assistência Farmacêutica 
Manutenção do serviço de assistência farmacêutica básica 
Despesas de Capital 
Investimentos 
Aplicações Diretas 
Equipamentos e Material Permanente 

100.000,00 

Prefeitura de Unai 
Secretaria Municipal da Saúde 
Departamento de Saúde 
Saúde 
Atenção Básica 
Serviços da Atenção Básica em Saúde 
Manutenção dos serviços de atenção básica pela estratégia de saúde da familia 
Despesas Correntes 
Outras Despesas Correntes 
Aplicações Diretas 
Material de Consumo 

100.000,00 

Inclusão 

02 
06 
17 
10 
303 
2065 
2445 
4 
4 
90 
52 
Valor 
Anulaçã 

02 
06 
04 
10 
301 
2062 
2411 
3 
3 
90 
30 
Valor 

Objeto: 	Destiinação de recursos para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a 
Farmácia Básica. 

Justificati a: Trata-se de reprogramação de recursos de Emenda ao orçamento vigente, tendo em vista o 
chefe do Poder Executivo ter constatado impedimento insuperável na sua execução, nos 
termos da Mensagem supra. Neste caso será necessário encaminhamento de projeto de lei 
por parte do Poder Executivo reprogramando dotações. 

Discrimin ção de valores: Vereador Paulo Arara - R$ 100.000,00 

Un í, 2 de março de 2023. 

VEREADOR PAJLO ARARA 
PSD 
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ÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

PROJETO DE LEI N.° 	/2023 

Autoriza as transposições de créditos que especifica 
no orçamento vigente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atrib ção que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câm. a Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transpor créditos no orçamento vigente, 
no v lor de R$ 329.792,91 (trezentos e vinte e nove mil setecentos e noventa e dois reais e noventa e 
um entavos), para atender às programações de despesa discriminadas no Anexo I desta Lei, em 
conf rmidade com o disposto no inciso III do parágrafo 7° do artigo 162 da Lei Orgânica. 

§ 1° Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes das transposições de 
créditos orçamentários de que tratam o capuz' deste artigo serão provenientes das reduções 
co pensatórias especificadas no Anexo II desta Lei. 

§ 2° As transposições de créditos orçamentários do exercício de 2023 de que tratam 
es Lei visam destinar recursos para: 

I — a Associação dos Pais Amigos dos Excepcionais de Unaí — Apae, CNPJ 
20 210.522/0001-25, para aquisição de equipamentos, nos termos da Indicação n.° 1 de 
re programação da Emenda n.° 16; 

II — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para unidade de saúde de 
P lmeirinha e equipe de saúde do Divineia 2, nos termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da 
E enda n.° 28; 

III — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para equipe de saúde do 
S. grada Família e demais unidades de saúde, nos termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da 
:menda n.° 30; 

IV —aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Farmácia Básica, nos 
rmos da Indicação n.° 1 de reprogramação da Emenda n.° 41; e 

V — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Farmácia Básica, nos 
ermos da Indicação n.° 1 de reprogramação da Emenda n.° 42. 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAí - MG 
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ANE I A QUE SE REFERE O CAPUT DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE DE 2023. 

Destino do Crédito. Adicional Especial 

Ordem 
Emenda 
Repro- 

gramada 
Programação Ficha 

Fonte de 
Recurso 

Valor 
(R$) 

1 16 02.05.03.12.367.2051.1960.4.4.50.52 1500 30.000,00 

2 28 02.06.04.10.301.2062.2411.4.4.90.52 1500 59.958,56 

3 30 02.06.04.10.301.2062.2411.4.4.90.52 1500 59.958,67 

4 41 02.06.17.10.303.2065.2445.4.4.90.52 1500 100.000,00 

5 42 02.06.17.10.303.2065.2445.4.4.90.52 1500 79.875,68 

Total (R$) 329.792,91 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.°  117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unalmg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-M - A' Ox 4 

w.,,,2,„ 
X0 II A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE 

DE 2023. 

Origem do Recurso para Anulação 

Ordem 
Emenda

. 
 

Origem 
Programação Ficha 

Fonte de 
Recurso 

Valor 
(R$) 

16 02.05.03.12.367.2052.2960.3.3.50.39 1500 30.000,00 
2 28 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.39 1500 59.958,56 

3 30 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.39 1500 59.958,67 
4 41 02.06.04.10.301.2062.2411.3.3.90.30 1500 100.000,00 
5 42 02.06.04.10.301.2062.2411.3.3.90.30 1500 79.875,68 

Total (R$) 329.792,91 

A 
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Oficio n.° 110/GSC 

A MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 47  

• '.,‘:3*5-3-"4#11/0 
o 

Unaí (MG), 9 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para encaminhar a indicação da 
reprogramação da dotação da Emenda Parlamentar n.° 28, constante da Lei n.° 3.603, de 3 de 
janeiro de 2023, feita pelo Vereador Professor Diego, considerando a constatação de impedimento 
insuperável para execução desta, por parte de Vossa Excelência, comunicada por intermédio da 
Mensagem n.° 317, de 8 de fevereiro de 2023. 

Na oportunidade, encaminho, ainda, minuta de projeto de lei de transposições de 
créditos que especifica no orçamento vigente, que tem por objetivo viabilizar a execução, dentre 
outras, da referida indicação. 

Atenciosamente, 

EINRULTON 
OONCALVES oe , 
ANORADE01220433 
UNI 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 
Presidente 

Sua Excelência o Senhor 
prefeito José Gomes Branquinho 
Una" — Minas Gerais  
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A ARA MUNICIPAL DE UNAÍ-M 

INDICAÇÃO N.° 1 DE REPROGRAMAÇÃO DA EMENDA N.° 28 À LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUM, DE 2923 (LEI N.° 3.603, DE 03 JANEIRO 2023), RELACIONADA À MENSAGEM N.° 

317/2023 

i. ., 	,.. 	.,'.gf?*----t! .05.. ,.....:,...,.. 
`:;.V,":,.■ ... . 

. 	. 

    

 

Át. 
.4.=.:árMetilk 

  

  

wt. 

   

    

02 	Prefeitura de Unaí 
06 	Secretaria Municipal da Saúde 
04 	Departamento de Saúde 
10 	Saúde 
301 	Atenção Básica 
2062 	Serviços da Atenção Básica em Saúde 
2411 	Manutenção dos serviços de atenção básica pela estratégia de saúde da família 
4 	Despesas de Capital 
4 	Investimentos 
90 	Aplicações Diretas 
52 	Equipamentos e Material Permanente 
,ralor 	 59.958,56 

.all,10,:o 	 2.4 
02 	Prefeitura de Unaí.  
06 	Secretaria Municipal da Saúde 
01 	Hospital Municipal 
10 	Saúde 
302 	Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
2064 	Serviços Hospitalares e de Emergência 
2437 	Manutenção dos serviços de pronto atendimento, internações e cirurgias 
3 	Despesas Correntes 
3 	Outras Despesas Correntes 
90 	Aplicações Diretas 
9 	Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Valor 	 59.958,56 

Objeto: 	Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para unidade de saúde de 
Palmeirinha (R$ 30.000,00) e equipe de saúde do Divineia 2 (R$ 29.958,56). 

JustifiCativa: Trata-se de reprogramação de recursos de Emenda ao orçamento vigente, tendo em vista o 
chefe do Poder Executivo ter constatado impedimento insuperável na sua execução, nos 
termos da Mensagem supracitada. Neste caso, será necessário encaminhamento de projeto 
de lei por parte do Poder Executivo reprogramando dotações. 

Diseri reinação de valores: Vereador Professor Diego - R$ 59.958,56 

'Chiai, 3 de março de 2023. 

VEREADOR P' SSOR DIEGO 
CID • ANIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG, 046  

PROJETO DE LEI N.° 	/2023 

Autoriza as transposições de créditos que especifica 
no orçamento vigente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transpor créditos no orçamento vigente, 
no valor de R$ 329.792,91 (trezentos e vinte e nove mil setecentos e noventa e dois reais e noventa e 
um centavos)

, 
para atender às programações de despesa discriminadas no Anexo I desta Lei, em 

confoi rmidadecom o disposto no inciso III do parágrafo 7° do artigo 162 da Lei Orgânica. 

§ 1° Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes das transposições de .1 
créditos orçamentários de que tratam o caput deste artigo serão provenientes das reduções 
compensatórias especificadas no Anexo II desta Lei. 

§ 2° As transposições de créditos orçamentários do exercício de 2023 de que tratam 
esta Lei visam destinar recursos para: 

I — a Associação dos Pais Amigos dos Excepcionais de Unai. — Apae, CNPJ 
20.210.522/0001-25, para aquisição de equipamentos, nos termos da Indicação n.° 1 de 
reprogramação da Emenda n.° 16; 

II — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para unidade de saúde de 
Palrnieirinlia e equipe de saúde do Divineia 2, nos termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da 
Emenda n.° 28; 

III — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para equipe de saúde do 
Sagr da Família e demais unidades de saúde, nos termos da Indicação n.° 1 de reprogramação da 
Eme da n.° 30; 

IV —aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Farmácia Básica, nos 
term s da Indicação n.° 1 de reprogramação da Emenda n.° 41; e 

V — aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Farmácia Básica, nos 
term s da Indicação n.° 1 de reprogramação da Emenda n.° 42. 
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§ 3° As emendas de que tratam os incisos I a VI do parágrafo 2° deste artigo são 
eonst tntcs do Anexo IV da Lei n.° 3.603, de 3 de janeiro de 2023. 

§ 4° As transposições dos créditos orçamentários do exercício de 2023 de que tratam 
esta Lei estão em conformidade com o disposto no inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 7 de março de 2023; 79° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 
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A NEXO I A QUE SE REFERE O CAPUT DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE DE 2023. 

Destino do Crédito Adicional Especial 

Ordem 
Emenda 
Repro- 

gramada 
Programação Ficha Fonte de 

Recurso 
Valor 
(R$) 

1 16 02.05.03.12.367.2051.1960.4.4.50.52 1500 30.000,00 
2 28 02.06.04.10.301.2062.2411.4.4.90.52 1500 59.958,56 
3 30 02.06.04.10.301.20612411.4.4.90.52 1500 59.958,67 
4 41 02.06.17.10.303.2065.2445.4.4.90.52 1500 100.000,00 

F- 	5 
42  02.06.17.10.303.2065.2445.4.4.90.52 1500 79.875,68 

Total (R$) 329.792,91 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE 
DE 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

Origem do Recurso para Anulação 

ordenll  Emenda 
Origem Programação Ficha Fonte de 

Recurso 
Valor 
(R$) 

1 16 02.05.03.12.367.2052.2960.3.3.50.39 1500 30.000,00 
2 28 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.39 1500 59.958,56 
3 30 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.39 1500 59.958,67 
4  

5 
41 02.06.04.10.301.2062.2411.3.3.90.30 1500 100.000,00 L 42 02.06.04.10.301.2062.2411.3,3.90.30 1500 79.875,68 

Total (R$) 
4 329.792,91 
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